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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 6 937, de 12 de janeiro de 2023

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 6.924, de 02 de dezembro de
2022,  e  n°  6.925,  de  02  de
dezembro de 2022, e abertura de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$  3.000.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos III e IV da Lei n° 6.924, de 02 de dezembro de 2022,
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  6.925,  de  02  de
dezembro de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2023.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional  especial  no  Orçamento  Anual  do  Município  de
Votuporanga  para  o  exercício  de  2023  no  valor  de  R$
3.000.000,00 (três milhões de reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 13 - Fundo Municipal da Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal da Saúde
Função 10 – Saúde
Sub Função 301 – Atenção Básica
Programa 0022 – Assistência Integral e Humanizada na

Atenção Básica
Projeto 2032 – Parceria com as OSC’S
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências  a  Instituições Privadas Sem

Fins Lucrativos
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte  de  Recursos  02 –  Transferências  e  Convênios

Estaduais - Vinculados
Valor R$ 3.000.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12 de
janeiro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 938, de 12 de janeiro de 2023

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 6.924, de 02 de dezembro de
2022,  e  n°  6.925,  de  02  de
dezembro de 2022, e abertura de
Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 18.261.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos III e IV da Lei n° 6.924, de 02 de dezembro de 2022,
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  6.925,  de  02  de
dezembro de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2023.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional suplementar no Orçamento Anual do Município de
Votuporanga  para  o  exercício  de  2023  no  valor  de  R$
18.261.000,00 (dezoito milhões, duzentos e sessenta e um
mil reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  04  -  Secretaria  Municipal  da

Educação
Unidade  Executora:  02  –  Departamento  de  Ensino

Fundamental
12.361.0006.2028 – Reforma de Unidades Escolares
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$964.000,00 356
12.368.0006.1065 – Construção de Escola Estadual no

Parque Residencial Colinas
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte  de  Recursos  02  -  Transferências  e  Convênios
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Estaduais - Vinculados
Valor R$771.000,00 359
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  04  -  Secretaria  Municipal  da

Educação
Unidade Executora: 03 – Departamento de Educação

Infantil
12.365.0007.1002  –  Construção  e  Ampliação  de

Unidades  Escolares  -  CEMEI
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$690.000,00 363
Fonte  de  Recursos  02 –  Transferências  e  Convênios

Estaduais - Vinculados
Valor R$1.010.000,00 364
12.365.0007.1027  –  Construção  do  CEMEI  Magaly

Maguollo
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte  de  Recursos  05 –  Transferências  e  Convênios

Federais - Vinculados
Valor R$301.000,00 366
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 13- Fundo Municipal de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0022.1073  –  Construção  Qualivida  Saúde  -

Pacaembu
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$100.000,00 975
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  14-  Secretaria  Municipal  da

Cultura e Turismo
Unidade Executora: 03 – Departamento de Turismo
23.695.0011.1035 – Melhorias do Centro de Eventos
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$520.000,00 1232
Fonte  de  Recursos  02 –  Transferências  e  Convênios

Estaduais - Vinculados
Valor R$100.000,00 1233
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  17-  Fundo  Municipal  de

Assistência  Social
Unidade  Executora:  00  –  Fundo  Municipal  de

Assistência  Social
08.244.0038.1046 – Reforma e Adaptação do CCI
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$20.000,00 1398
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  25-  Secretaria  Municipal  de

Obras e Serviços Urbanos
Unidade Executora: 03 – Departamento de Gestão de

Obras Públicas
04.122.0021.1019 – Construção do Paço Municipal
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$200.000,00 1756
04.122.0021.1059 – Construção da Casa da Juventude
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$200.000,00 1758
Fonte  de  Recursos  02 –  Transferências  e  Convênios

Estaduais - Vinculados
Valor R$520.000,00 1759
04.122.0021.1066  –  Construção  do  Centro  de

Convivência
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$250.000,00 1760
Fonte  de  Recursos  02 –  Transferências  e  Convênios

Estaduais - Vinculados
Valor R$565.000,00 1761
15.451.0020.1004 – Pavimentação Asfáltica
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$250.000,00 1767
15.451.0020.1005 – Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte  de  Recursos  02 –  Transferências  e  Convênios

Estaduais - Vinculados
Valor R$10.000.000,00 1772
Fonte  de  Recursos  05 –  Transferências  e  Convênios

Federais - Vinculados
Valor R$200.000,00 1773
15.451.0020.1006 – Iluminação Pública para Todos
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$550.000,00 1777
17.512.0020.1007 – Drenagem Urbana
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$450.000,00 1816
27.813.0020.1022 – Construção do Centro Comunitário
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4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$300.000,00 1819
Fonte  de  Recursos  02 –  Transferências  e  Convênios

Estaduais - Vinculados
Valor R$300.000,00 1820
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  excesso  de  arrecadação,
considerando  a  tendência  para  o  exercício,  conforme
demonstrativo em anexo.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12 de
janeiro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 939, de 12 de janeiro de 2023

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2023
recursos  financeiros  através  de
termo  de  colaboração  e  ou
fomento,  a  entidade  sem  fins
lucrativos  que  especifica,  nos
termos das Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no
exercício de 2023, recursos financeiros através de termo de
colaboração  e  ou  termo  de  fomento,  à  Santa  Casa  de
Misericórdia de Votuporanga, nos termos da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, no valor de R$2.500.000,00 (dois
milhões  e  quinhentos  mil  reais),  na  forma do  Plano  de
Trabalho a ser apresentado pela Entidade, a ser pago em
até onze parcelas.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão a conta das dotações do Orçamento vigente.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12 de
janeiro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Ivonete Félix do Nascimento
Secretária Municipal da Saúde
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 940, de 12 de janeiro de 2023

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2023
recursos  financeiros  através  de
termo  de  colaboração  e  ou
fomento,  as  entidades  sem  fins
lucrativos  que  especifica,  nos
termos das Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e suas
alterações  e  da  Lei  Federal  nº
4.320, de 17 de março de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no
exercício de 2023 recursos financeiros através de termo de
colaboração  e  ou  termo  de  fomento,  as  entidades  que
especifica,  nos  termos da Lei  Federal  nº  13.019,  de  31 de
julho de 2014 e suas alterações e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art.  2º  Os  valores  totais  a  serem  transferidos  no
exercício de 2023 para cada uma das entidades, a fonte
dos recursos para cobertura desses valores e a quantidade
de  parcelas  em  que  serão  divididos  os  repasses,  ficam
assim  estabelecidos:

I  –  com recursos  do  PNAE –  Programa Nacional  de
Alimentação Escolar (Fonte 05):
ENTIDADE TOTAL

ANUAL
EM R$

Nº DE
PARCELAS
EM ATÉ

Associação Beneficente Fonte Viva - CEI (creche) R$
10.700,00

11

Associação Beneficente Irmã Elvira – CEI (creche) R$
15.408,00

11
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Sociedade Beneficente Irmão Mariano Dias de
Votuporanga - CEI (creche)

R$
17.762,00

11

Associação Fraterna da União dos Pais e Amigos
das Crianças Especiais do Recanto Tia Marlene
(creche)

R$ 214,00 11

Associação Fraterna da União dos Pais e Amigos
das Crianças Especiais do Recanto Tia Marlene
(pré-escola)

R$ 742,00 11

Associação Fraterna da União dos Pais e Amigos
das Crianças Especiais do Recanto Tia Marlene
(ensino fundamental)

R$
1.800,00

11

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
de Votuporanga-APAE (creche)

R$ 856,00 11

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
de Votuporanga- APAE (pré-escola)

R$ 530,00 11

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
de Votuporanga-APAE (ensino fundamental)

R$
6.912,00

11

II – com recursos do FUNDEB – Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fonte 02):
ENTIDADE TOTAL

ANUAL EM
R$

Nº DE
PARCELAS
EM ATÉ

Associação Beneficente Fonte Viva – CEI R$
316.976,00

12

Associação Beneficente Irmã Elvira - CEI R$
456.445,44

12

Sociedade Beneficente Irmão Mariano Dias de
Votuporanga - CEI

R$
526.179,76

12

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
de Votuporanga-APAE

R$
221.306,88

12

Associação Fraterna da União dos Pais e Amigos
das Crianças Especiais do Recanto Tia Marlene

R$
69.158,40

12

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  a  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12 de
janeiro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues

Chefe de Divisão
...........................................................................................................

LEI Nº 6 941, de 12 de janeiro de 2023

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2023
recursos  financeiros  através  de
termo  de  colaboração  e  ou
fomento,  à  entidade  sem  fins
lucrativos  que  especifica,  nos
termos das Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no
exercício de 2023, recursos financeiros através de termo de
colaboração  e  ou  termo  de  fomento,  à  Santa  Casa  de
Misericórdia de Votuporanga, nos termos da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, no valor de R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais),  na forma do Plano de Trabalho a ser
apresentado pela Entidade, a ser pago em parcela única.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão a conta das dotações do Orçamento vigente.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12 de
janeiro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 942, de 12 de janeiro de 2023

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
repassar à empresa Itamarati S/A,
concessionária  do  serviço  de
transporte  coletivo  urbano  de
passageiros  de  Votuporanga,  do
aporte  da  assistência  financeira
proveniente da União destinado a
auxiliar  o  custeio  da  gratuidade
das pessoas idosas no transporte
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público  coletivo  urbano,  nos
termos da Emenda Constitucional
n º  1 2 3 / 2 0 2 2  e  d á  o u t r a s
providências.”

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56,  III  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  o  Executivo  Municipal,  autorizado  a
repassa r  à  empresa  I t amara t i  S /A ,  CNP J  n . º
59.965.038/0024-38,  concessionária  do  serviço  de
transporte coletivo urbano de passageiros de Votuporanga,
o  aporte  da  assistência  financeira  proveniente  da  União
destinado a auxiliar o custeio da gratuidade das pessoas
idosas no transporte público coletivo urbano, no valor de
até R$ 1.881.465,00 (um milhão, oitocentos e oitenta e um
mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais)

§1º  Os  recursos  financeiros  transferidos  nos  termos
deste  artigo  deverão  ser  aplicados  exclusivamente  para
auxiliar no custeio ao direito previsto no § 2° do art. 230 da
Constituição  Federal,  regulamentado  no  art.  39  da  Lei
Federal n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003 (Estatuto da
Pessoa Idosa).

§ 2º Deverão ser cumpridos para a transferência dos
recursos  e  sua  aplicação  pela  concessionária  todos  os
procedimentos administrativos e legais estabelecidos pelo
Município  e  pela  União,  especialmente  aqueles  que
constam da Portaria Interministerial MDR/MMFDR n.º 9, de
26 de agosto de 2022.

Art.  2º  A  concessionária  do  serviço  de  transporte
público coletivo de passageiros apresentará prestação de
contas e relatórios na forma estabelecida pela União, bem
como restituirá os saldos remanescentes.

Parágrafo único. Na hipótese de reprovação de contas,
a  concessionária  deverá  proceder  imediatamente  à
recomposição de eventual dano ao erário, sem prejuízo da
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa.

Art. 4º O Executivo Municipal poderá regulamentar a
presente Lei, no que couber.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos III e IV da Lei n° 6.924, de 02 de dezembro de 2022,
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  6.925,  de  02  de
dezembro de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2023.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional  especial  no  Orçamento  Anual  do  Município  de
Votuporanga  para  o  exercício  de  2023  no  valor  de  R$
1.881.465,00 (um milhão, oitocentos e oitenta e um mil,
quatrocentos e sessenta e cinco reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  15-  Secretaria  Municipal  de

Trânsito, Transporte e Segurança
Unidade Executora: 04 – Divisão de Trânsito
Função 26 – Transporte

Sub Função 453 – Transportes Coletivos Urbanos
Programa 0029 – Mobilidade Urbana
Atividade 2095 – Transporte de Passageiros
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte  de  Recursos  05 –  Transferências  e  Convênios

Federais – Vinculados
Valor R$ 1.881.465,00

Art. 8º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 7º
será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  9º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12 de
janeiro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Marcos Silvério Moreno Camargo
Secretário  Municipal  de  Trânsito,  Transporte  e

Segurança
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 943, de 12 de janeiro de 2023

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 6.924, de 02 de dezembro de
2022,  e  n°  6.925,  de  02  de
dezembro de 2022, e abertura de
Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 6.680.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos III e IV da Lei n° 6.924, de 02 de dezembro de 2022,
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  6.925,  de  02  de
dezembro de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2023.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adic ional  suplementar  no  orçamento  anual  da
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Superintendência de Água,  Esgotos e Meio Ambiente de
Votuporanga,  para  o  exercício  de  2022 no  valor  de  R$
6.680.000,00 (seis milhões, seiscentos e oitenta mil reais)
destinados a:

Órgão: 03 - SAEV Autarquia Municipal
Unidade Orçamentária: 01 – Superintendência de Água,

Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga
Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
17.512.0049.1.052 - 045
Projeto 1.052 – Galeria de águas pluviais
Fonte  de  Recursos  –  04  Recursos  Próprios  da

administração indireta
Valor - R$ 2.730.000,00
Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
17.512.0049.1.055 - 047
Projeto 1.055 – Construção de Adutora
Fonte  de  Recursos  –  04  Recursos  Próprios  da

administração indireta
Valor - R$ 3.350.000,00
Unidade  Executora  –  04  –  Departamento  Técnico

Operacional
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
17.512.0046.2.132 - 078
Atividade  2.132  –  Manutenção  das  Atividades  do

Departamento Técnico Operacional
Fonte  de  Recursos  –  04  Recursos  Próprios  da

administração indireta
Valor - R$ 600.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº 4.320/64, que trata do superávit  financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior no valor de R$
4.900.000,00 e nos termos previstos no artigo 43, § 1º,
inciso  III  da  Lei  Federal  nº  4.320/64  no  valor  de  R$
1.780.000,00 que resulta da anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias, a saber:

Órgão: 03 - SAEV Autarquia Municipal
Unidade Orçamentária: 01 – Superintendência de Água,

Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga
Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações

17.512.0049.1.053 - 046
Projeto 1.053 – Construção de Emissários
Fonte  de  Recursos  –  04  Recursos  Próprios  da

administração indireta
Valor - R$ 1.300.000,00
Unidade  Executora  –  04  –  Departamento  Técnico

Operacional
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
17.512.0046.2.132 - 072
Atividade  2.132  –  Manutenção  das  atividades  do

Departamento Técnico Operacional
Fonte  de  Recursos  –  04  Recursos  Próprios  da

administração indireta
Valor - R$ 480.000,00
Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12 de

janeiro de 2023.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Luiz Gustavo Gallo Vilela
Superintendente da SAEV Ambiental
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................



Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Ma-
ria Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Indus-
trial CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Seguran-
ça
Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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